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§9MUNICIPIO DE TIO HUGO/RS

DÉCI TERMO A TO

DE pRESTAcÃo oe senvtÇos No 09N2021

PREGÃO PRESENCIAL 01612021

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato de prestação de serviços, que

fazem entre si, de um lado o MUNICÍpIO OE TIO HUGO, pessoa jurídica de direito

público interno, e,om sede na Rua Venezuela, 285, na cidade de Tio Hugo-RS, inscrito

no CNPJ 04.207.638/0001-59, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra.

VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua

Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do

CPF no 003.187.530-06, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado

a êmpresa SILVA & CLEDSON LTDA -ME com sede na Rua Valdomiro Follmer, s/no,

na cidade de Tio Hugo-RS, inscrita no CNPJ no 08.066.009/0001-07, de ora em diante

denominado CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo

ao Contrato Original No 0941202í, Pregão Presencial no 01612021 Serviços de

Limpeza Urbana e Predial, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

PRIMEIRA: O Contratante e a Contratada resolvem, com base no ltem 17 - DA

RECOMPOSTÇÃO DE EQU|LíBR|O ECONÔM|CO-FINANCETRO do Edital da

Licitação de Pregão Presencial No 016/2021, bem como, com fulcro na alínea "d", ll do

Art. 65 da Lei no 8.666/93, reequilibrar o presente Contrato conforme segue:

SEGUNDA: O valor pago para a Prêstaçáo dos Serviços passa a ser, para o ltem 0í

- Limpeza de Ruas, Praças, Passeios e Áreas Públicas R$ 33.'124,00 (trinta três

mil cento e vinte e quatro reais) mensais. Para o Item 02 * Limpeza Interna e

Externa de Prédios e Banheiros Públicos R$ 42.888,32 (quarenta e dois

oitocentos ê oitenta e oito reais e úinta e dois centavos) menaais, confo

requerimento, planilhas demonstraüvas e Convenção Coletiva de Trabal

2026t2026.

TERCEIRA: O referido reequilíbrio tem seus efeitos rêtroativos a data de

o2to1t2026.
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QUARTA: O pagamento se dará de forma proporcional ao número de funcionários

que estarão exercendo as atividades naquele momento, para a execução do objeto

do contrato.

QUINTA: Todas as demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e acertados, assinaram o presente instrumento em

duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que a tudo

assistiram.

Tio Hugo/RS, 26 de janeiro de2O26.

CK VOLLTIER
NICIPAL

SILVA & C TDA -ME

Testemunhas:

Um hovo pô.so poro o luiuro
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